
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

LEI N° 986, DE 13 DE JULHO DE 2004

A PREFEITA MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no arti-
go 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Abre Crédito Especial, Cria Rubrica e
Suplementa Verba Orçamentária.

Art.lQ Fica o Poder Executivo autorizado a Abrir Crédito Especial,
Criar Rubrica e Suplementar Verba na Lei n° 922, de 16 de dezembro de 2003, com as se-
guintes classificações orçamentárias:

06- Secretaria de Agropecuária, Meio Ambiente, Indústria e Comércio
0601- Administração Geral da Secretaria
0601.17- Saneamento
0601.17.511- Saneamento Básico Rural
0601.17.511.0060- Abastecimento de Água
0601.17.511.0060.1028- Programa Estadual de Saneamento- Caraguataí
0601.17.511.0060.1028- 33903000000- Mat. Consumo- R$ 7.943,00
0601.17.511.0060.1028-449052000000- Equip. mato Perm.- R$ 8.500,00

Art.2!! Servirá de cobertura para o respectivo crédito especial, o recur-
so proveniente de celebração de Convênio entre o Estado do Rio Grande do Sul, por meio da
Secretaria de Obras Públicas e Saneamento, com interveniencia do Departamento de Recur-
so Hídricos e Saneamento e o Município de Manoei Viana, no valor de R$ 16.443,00.

Art. 3!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Pre1eitura Municipal de Manoel 13 de julho de 2004.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

JUSTIFlCAllVA

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores

o presente Projeto de Lei visa autorizar o Município de Manoel Via-
na a receber recursos de Convênio do Governo do Estado através da Secretaria de Obras
Públicas e Saneamento, com interveniencia do Departamento de Recurso Hídricos e Sanea-
mento, visando a implementação do Programa Estadual de Saneamento a pequenas comuni-
dades com a finalidade de proporcionar melhorias nas condições de vida da população por
meio da implementação do sistema simplificado de abastecimento de água no município
(ampliação da rede de distribuição e aquisição de reservatório, abertura de valas)- Projeto
Barra do Caraguataí.

Sendo o tínhamos para o momento e na certeza do pleno acolhImento
do referido Projeto pelos Nobres Vereadores.

Atenciosamente,

@~~
IONE OLARTE CAMINHA

PREFEIT A MUNICIPAL
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ESTlrltl1ATIVA DAS QUANTIDADES PARA EXECUÇAO DA META

CONCED~NTE
R$

(estado)

PROIJ<')NEN-I~
! R$
,

(P.. M.)

TOTAL
R$ESPECIFICAGÃOCODIGO

R$ 3.288.65R$19731.65

I 

R:p 16.443,00

R$19.731,65 R~ 16.443,00 R$ 3.208.65

'O 

DAS OBRASe) -Di' AIJH,\!\'It:N

I V6LOR (R$)Indicador ~ísico-_o -
ens ae CUSIO r..;ontr;apar1lda

daP.M. TotalUnidade Quantidade Do Estado

J Motor Bomba

01 6.5UU.UÚ
-

8.50U,UO

3-Rede de Distribuição
(tubos e acess6.rios) 7.943,00 7.943,005.200fIl

4-Abertura e reaterro
de valas 1.68865

.68865

5.200rr'
e-obra
em 01 900,UO 900,00un

90 400,00--- 400,00r(OI

100 300,00 300,00111
~ercamentolaterial 

e mão de obra}

fUrA!';:) 15.443.00 3.2tj~.6~
19./31,65-

t) -(:RONO(;~i\M!\ DE DESEMBOLSO (K$ 1,UU)

JIJ (Oitenta mil reaiS), em parcela umca;

em paJ"celas não superiores a este valor
---

'\cilT~-"
Ir~,os ar 80.000ia 

d.. 0.01:'°,00
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g) -DECLARAÇÃO

h) -,- APROVADO PELO CONCEDENTE
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VI -PLANO DE TRABALHO

a) -DADOS CADASTRAIS

ICGC:

91551762/0001-31
Orgão/Entidade Proponente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

Endereço:I 
VAL ~ER JOB~M. N° ~1

, Cidade: 'IUF:
MANOEL VIANA RS

DDD/Telefone:
(55) 256-1344

t:::sfera administrativa:
MUNICIPAL

CEP:
[97640-000

BancrI 
BANRISUL

Agencia:
L 0385-

Praça de Pagamento:
i MANOEL VIANA

Coma Corrente:

104.026209.04

J:

CPF:!483851150..72Nome do Responsável:
fONE OLARTE CAMINHA

Matrícula:

I

Função:
Prefeita

Cl/Orgão Expedidor:
2003256183 -SSP

! 

Cargo:

Prefeitura Municipal

CEP:
97640-000

Endereço:
José Maria Machado, sln

b) -DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto: Período de ExecuçãQ:
Sistema Simplificado de Abastecimento de

I água

I

Início: Após liberação do

recurso

I 1ermíno: 300 dias após
.liberação do recurso

I ldentlflcaçao dO Objeto:
CONSTRUÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA ( RESERVA TÓRIP DE AGUA)

i NA LOCALIDADE DA BARRA DO CARAGUATAi.

I Justificativa da propOSiçao:
A CONSTRUÇÃO DO RESERVATÓRIO E REDE DE DISTRIBUiÇÃO DE ÁGUA NA
LOCALIDADE BARRA DO CARAGUATAí É NESCESsARIA PARA O ABASTECIMENTO DE
ÁGUA POTÁVEL DAS FAMíLIAS BENEFICIADAS PELO POÇO ARTESIANO.. POIS AS

I MESMAS NÃO POSSUEM FONTE NENHUMA PARA DESSEDENTAÇÃO DAS PESSOAS Ali
RESIDENTES. ,
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